
PARECER Nº 21/2023



Comissão de Justiça, legislação e Redação



Assunto: Parecer sobre o VETO ao Projeto de Lei nº 011/2023 que “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS AOS VEREADORES E AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS – SP.



Relatório:

Trata-se de análise ao Veto Total ao citado projeto.

De forma muita sucinta, o veto está fundamentado que o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais constitui-se como auxilio indenizatória aos servidores públicos, compondo assim, o regime jurídico do servidor público municipal.



MÉRITO/CONCLUSÃO

A manifestação sobre o assunto cabe também a esta Comissão, nos termos do artigo 222, § 2º do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Ao nosso ver, o veto não pode prosperar. 

A competência municipal para tratar da matéria é garantida pela Constituição Federal e está entre os atributos legislativos do Município em sua Lei Orgânica.

Sustenta o veto, com base no artigo 51 do Estatuto dos Servidores Civis da União:

Art. 51. Constituem indenizações ao servidor:
I – ajuda de custo;
II – diárias;
III – transporte;
IV – auxilio moradia.

Também sustenta o veto o art. 61 da Constituição Federal a iniciativa caberia exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo, uma vez que trata-se de regime jurídico.

Finalmente, sustenta que o agente político sequer pode receber adiantamento de viagem, cabendo ao servidor público fazê-lo.

Com o devido respeito, nenhuma das fundamentações se aplica ao caso.

O artigo 2º do projeto é claro:


Artigo 2º - Aos Servidores do Legislativo e Vereadores que recebam autorização para se deslocar do Município, com o objetivo de serviço ou estudo de interesse do Poder Legislativo, serão constituídas de diárias, que se destinará a indenizar/custear despesas com pedágios, alimentação, estadia, pernoite e outras que se fizerem necessárias;

Portanto, não se trata de verba permanente ao salário do servidor ou ao subsídio do vereador e tão simplesmente o pagamento de despesas por viagens para tratar de assuntos do interesse municipal.

Ao contrário da fundamentação do veto, o presente projeto visa regular a concessão de pagamentos aos servidores e agentes políticos em trabalho externo em favor do município.

Não há a menor confusão com Regime Jurídico dos Servidores, nem mesmo acréscimo de benefícios aos subsídios dos senhores vereadores.

Tanto é assim, que já existia lei sobre o assunto, emanada pelo Poder Legislativo, que hora se revoga, bem como o próprio Poder Executivo possui legislação sobre o assunto.


A disposição legal, ora vetada, está em vigência em inúmeros municípios, chanceladas pelo Egrégio Tribunal de Contas. 


Assim, ao meu ver, com o devido respeito, não há fundamentação legal, sendo que, todas as sustentações não se aplicam ao caso para manter o veto.

Desta forma, sem necessidade de maior fundamentação, o VETO deve ser REJEITADO.
 



Mariápolis/SP, 16 de novembro de 2023.




____________________________________
Pedro Firmino Filho
Relator



De acordo do o voto do Sr. Relator.


_______________________________________
José Airton Ferreira
Membro


Concordo do voto do Sr. Relator.


Assim, a decisão desta comissão, foi pela rejeição do VETO, encaminhando ao PLENARIO PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. APÓS,COMUNIQUE-SE AO PODER EXECUTIVO DA DECISÃO FINAL. 


Mariápolis/SP, 16 de novembro de 2023.


_________________________________________
Cleber Juliano de Oliveira
Presidente














